
DECRETO Nº 1110, DE 14 DE JULHO DE 2.021. 

 

Prorroga prazo de vencimento da 

parcela única e da 1ª parcela referente 

ao pagamento do IPTU – Imposto 

Predial Territorial Urbano. 

 

O Prefeito do Município de Itapagipe, no uso de suas atribuições legais, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica prorrogado para o dia 30 de julho de 2.021, a data de vencimento 

da parcela única com 10% de desconto ou da 1ª parcela referente ao 

pagamento IPTU – Imposto Predial Territorial Urbano. 

Art. 2° Revogadas as disposições em contrário em especial o Decreto nº 1109, 

este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Itapagipe, 14 de julho de 2021. 

 

 

Ricardo Garcia da Silva 

Prefeito 


